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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010
MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.

Estando o contribuinte obrigado a efetuar a entrega de GFIP, e tendo-a feito
apos o prazo estabelecido na legislacao, é devida a multa pelo atraso.

As penalidades por descumprimento de obrigagdes acessorias autbnomas ndo
estdo alcancadas pelo instituto da dendncia espontanea grafado no art. 138, do
Caodigo Tributario Nacional. Simula CARF n°49.

AUSENCIA DE INTIMACAO.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributario. Siumula CARF n° 46.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata 0 presente processo de auto de infracdo consubstanciando exigéncia

referente & multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e InformagGes a
Previdéncia Social — GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei n°® 8.212, de 1991, com a redacéo da
Lei n®11.941, de 20009.
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 Ano-calendário: 2010
 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 Estando o contribuinte obrigado a efetuar a entrega de GFIP, e tendo-a feito após o prazo estabelecido na legislação, é devida a multa pelo atraso.
 As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49.
 AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. 
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Súmula CARF nº 46.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 23/7/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 21/8/2018, recurso voluntário, alegando, em síntese, que:
- teria efetuado a entrega espontânea das declarações objeto da autuação, sendo que somente seis teriam se dado fora do prazo.
- o atraso nessas seis competências teria se dado em decorrência das falhas nos sistemas da Receita Federal do Brasil, não havendo que se cogitar de responsabilidade da empresa.
- não teria sido intimada a cumprir qualquer obrigação acessória, tendo procedido sua entrega espontaneamente.
- seria de ser reconhecida a decadência para alguns meses de competência.
- seria de se cancelar a multa aplicada em decorrência de seu caráter arrecadatório.
- deveriam ter sido observadas as disposições da Lei nº 123, de 2006.
- teria sido dispensada a exigência nos casos de entrega de declaração sem fato gerador.
- caberia a redução da exigência pela aplicação do artigo 38-B da lei nº 123, de 2006, bem como pela aplicação do princípio da vedação ao confisco.

 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis: 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
É nesse sentido a Súmula CARF n° 148, de observância obrigatória pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Assim, tratando-se de autuação relativa a multa por atraso na entrega da GFIP do ano-calendário de 2010, cuja competência mais antiga deveria ser apresentada até 05/02/2010, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015.
Tendo a ciência do lançamento ocorrido antes de 31/12/2015, não procede a preliminar de decadência levantada. Dessa forma, se não ocorreu a decadência nem para a competência mais antiga do referido ano, também não ocorreu para as demais.
Sobre a preliminar de prescrição, com base no CTN, art. 174, há que se lembrar que esta só se aplica a partir da constituição definitiva do crédito tributário. Não há que se falar em prescrição contada da entrega da GFIP, pois naquela data o crédito tributário (multa por atraso) não estava constituído, o que só acontece a partir do lançamento e ciência à contribuinte.
O prazo prescricional é de cinco anos e começa a contar a partir da data da constituição definitiva do crédito tributário, ou melhor, desde o momento em que o titular do direito (a Fazenda Pública) pode exigir do devedor a prestação tributária. Isto se dá quando esgotado o prazo para pagamento ou apresentação de recurso administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, ainda, decidido o último recurso administrativo interposto pelo contribuinte, o que ainda não ocorreu nestes autos.
No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado: 
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento.
As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária, como, por exemplo, a não apresentação da declaração e a apresentação com erros ou incorreções, é que a intimação deve ser realizada. Portanto, a intimação que anteceda a constituição do crédito tributário somente será realizada se necessária.
Nesse sentido, é o que dispõe a Súmula CARF nº 46:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. 
Quanto às alegações de violação a princípios constitucionais, como bem esclarecido na decisão recorrida, não cabe tal discussão na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculação à lei, que conduz à obrigatoriedade de observância e aplicação das normas regularmente editadas. Acrescento a Sumula CARF nº2, de observância obrigatória por este colegiado:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No tocante à alegação de dispensa da exigência, observo que a Lei nº 13.097, de 2015, conversão da Medida Provisória (MP) nº 656, de 2014, anistiou tão-somente as multas lançadas até sua publicação (20/01/2015) e dispensou sua aplicação para fatos geradores ocorridos até 31/12/2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária, que não é o caso dos autos, pois o auto de infração denota que houve fato gerador das contribuições e ele foi lavrado depois da publicação da referida lei.
Sobre a aplicação do artigo 38-B da Lei nº 123, de 2006, registro que o benefício poderia ser solicitado no caso de pagamento da exigência no prazo de trinta dias da notificação, na forma do inciso II, do parágrafo único, do artigo 38-B, ou seja, caso a opção fosse pelo pagamento da exigência. Ao optar pela discussão da exigência na esfera administrativa, os contribuintes enquadrados nas hipóteses ali previstas perdem o direito a esse benefício. 
Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Cientificada em 23/7/2018 da deciséo do colegiado de primeira instancia, a qual
julgou improcedente a impugnacao, a empresa apresentou, em 21/8/2018, recurso voluntario,
alegando, em sintese, que:

- teria efetuado a entrega esponténea das declaragdes objeto da autuagéo, sendo
que somente seis teriam se dado fora do prazo.

- 0 atraso nessas seis competéncias teria se dado em decorréncia das falhas nos
sistemas da Receita Federal do Brasil, ndo havendo que se cogitar de responsabilidade da
empresa.

- ndo teria sido intimada a cumprir qualquer obrigacéo acessoria, tendo procedido
sua entrega espontaneamente.

- seria de ser reconhecida a decadéncia para alguns meses de competéncia.
- seria de se cancelar a multa aplicada em decorréncia de seu carater arrecadatério.
- deveriam ter sido observadas as disposi¢fes da Lei n° 123, de 2006.

- teria sido dispensada a exigéncia nos casos de entrega de declaracdo sem fato
gerador.

- caberia a reducdo da exigéncia pela aplicagdo do artigo 38-B da lei n° 123, de
2006, bem como pela aplicacdo do principio da vedacdo ao confisco.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

No que se refere a decadéncia, ndo assiste razdo a interessada. Trata-se de
lancamento de oficio, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, |, verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés
5 (cinco) anos, contados:

I — do primeiro dia do exercicio seguinte aguele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado;

E nesse sentido a Sumula CARF n° 148, de observancia obrigatoria pelos
Conselheiros no julgamento dos Recursos:

No caso de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria previdenciaria, a afericdo
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Assim, tratando-se de autuacdo relativa a multa por atraso na entrega da GFIP do
ano-calendario de 2010, cuja competéncia mais antiga deveria ser apresentada até 05/02/2010, o
lancamento s poderia ser efetuado apds 0 vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2010.
Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1° de janeiro de 2011, encerrando-se em
31 de dezembro de 2015.
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Tendo a ciéncia do langamento ocorrido antes de 31/12/2015, ndo procede a
preliminar de decadéncia levantada. Dessa forma, se ndo ocorreu a decadéncia nem para a
competéncia mais antiga do referido ano, também n&o ocorreu para as demais.

Sobre a preliminar de prescri¢cdo, com base no CTN, art. 174, ha que se lembrar
que esta sé se aplica a partir da constituicdo definitiva do crédito tributario. Nado ha que se falar
em prescricdo contada da entrega da GFIP, pois naquela data o crédito tributario (multa por
atraso) ndo estava constituido, o que sé acontece a partir do langamento e ciéncia a contribuinte.

O prazo prescricional é de cinco anos e comega a contar a partir da data da
constituicdo definitiva do credito tributario, ou melhor, desde 0 momento em que o titular do
direito (a Fazenda Publica) pode exigir do devedor a prestacdo tributéria. Isto se d& quando
esgotado o0 prazo para pagamento ou apresentacdo de recurso administrativo sem que eles
tenham ocorrido ou, ainda, decidido o ultimo recurso administrativo interposto pelo contribuinte,
0 que ainda ndo ocorreu nestes autos.

No tocante a alegacdo de espontaneidade na entrega da Declaracdo, trago a
Sumula CARF n° 49, de observéancia obrigatdria por este colegiado:

Stmula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Quanto a alegagdo de falta de intimacdo prévia ao langamento, no caso em tela,
ndo houve necessidade dessa intimacgdo, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos
necessarios a constituicdo do crédito tributario devido. A prova da infracdo é a informacdo do
prazo final para entrega da declaracdo e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do
lancamento.

As disposices insertas no art. 32-A da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, ndo
contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento ha imposicdo de prévia
intimacdo ao langcamento tributario. Apenas nos casos em que a intimacdo é necessaria, como,
por exemplo, a ndo apresentacdo da declaracdo e a apresentacdo com erros ou incorregdes, € que
a intimacdo deve ser realizada. Portanto, a intimacdo que anteceda a constituicdo do crédito
tributario somente sera realizada se necessaria.

Nesse sentido, é o que dispde a SUmula CARF n° 46:

Sumula CARF n° 46

O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacao ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributério.

Quanto as alegagBes de violagdo a principios constitucionais, como bem
esclarecido na decisdo recorrida, ndo cabe tal discussdo na esfera administrativa de julgamento,
prevalecendo a vinculacdo a lei, que conduz a obrigatoriedade de observancia e aplicacdo das
normas regularmente editadas. Acrescento a Sumula CARF n°2, de observancia obrigatéria por
este colegiado:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

No tocante & alegacdo de dispensa da exigéncia, observo que a Lei n® 13.097, de
2015, conversdao da Medida Provisoria (MP) n° 656, de 2014, anistiou tdo-somente as multas
lancadas até sua publicacdo (20/01/2015) e dispensou sua aplicacdo para fatos geradores
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ocorridos até 31/12/2013, no caso de entrega de declaracdo sem ocorréncia de fatos geradores de
contribuicdo previdenciéria, que ndo é o caso dos autos, pois 0 auto de infracdo denota que
houve fato gerador das contribuicdes e ele foi lavrado depois da publicacao da referida lei.

Sobre a aplicacdo do artigo 38-B da Lei n° 123, de 2006, registro que o beneficio
poderia ser solicitado no caso de pagamento da exigéncia no prazo de trinta dias da notificacéo,
na forma do inciso Il, do pardgrafo Unico, do artigo 38-B, ou seja, caso a opcdo fosse pelo
pagamento da exigéncia. Ao optar pela discussdo da exigéncia na esfera administrativa, 0s
contribuintes enquadrados nas hipoteses ali previstas perdem o direito a esse beneficio.

Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



